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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 555 DE 06 DE SETEMBRC DE 1974. 

APROVA PLANO DIRETO: DE P:;R:lUE DE-

EXPOSL-,7ES DA FESTA NACIONAL DO VI  

NHO E EXPOSIC7ÇC AGRO-INDUSTRIAL DE  

B:NTO GOrrALVES E Df 01TRS rROVI  

DÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara  Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - 	aprovado o PLANE DIRETOR DO PARUE 

EX - jj,1_*  =0-INOUSTT.1 

'"?Tn - ON;ALVES, que de ora em diante devera ser observado 

rigorosamente, segundo suas especificaçoes tecnicas; 

ART. 2 2  - O referido Plano consta dos seguintes-
anexos, que juntamente com todos os projetos são partes interan - 
4- rc da presente Lei: 

1. Plano Diretor L.r21 - Planta Gaixa 

2. Esquema de Circulação Principal 

Esquema de circulação secundarios 

Pstacionamentos 

Níveis aproximados de projetos 

3. Zoneamento - Acesso e Recap:ão 

H osi;ces 

Diversos 

Ca-nino 

Atividades ComplonentareJ. 

Ambiente Natural 

4. Esquema dos espa,os verdes - estruturas veLe- 

5.Area de interesse 	e pEisasticc 



ingresso 

ingresso 
e 

civica — 
e civica – 

- elevação e cortes 

– planta baixa 

planta baixa 

cortes 

Z ZOLO PI 
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Área crescida ao Parque de Exposiçn's 

6. Pórtico de 

7. Pórtico de 

Plataforma 

Plataforma 

Levantamento plani–altimetrico atual 

Relatrio do plano diretor para o "Parque de– 

Exposições da Festa Nacional do Vinho e Expo-

sição Agro–Industrial" de Bento Gonçalves,com 

memorial descritivo., elaborado pela Secreta –

ria de Obras da Prefeitura Municipal de Porte 

Alegre. 

ART. 32 – Ao presente Plano, aplica–se no couber, 

o disposto na Lei Municipal n 2  591 de 06 de abril de 1971, Plano Di 
retor de Bento Gonçalves, especialmente no que diz respeito a qual 

quer mcdificaçao que se de -Sei -ar—implantar; 

ART. 4 2  – Esta Lei entram em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO CON;AL – 
VIS, aos seis dias do mês de setembro de mil novecentos e setenta-

- quatro. 
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